
 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
      PÇA BENEDITO VALADARES, Nº 51 

   37.220-000 – BOM SUCESSO – MG 
    Telefone: 35 – 3841-1207  E-mail: admbs@bomsucesso.mg.gov.br 

 
 

 
DECRETO N.º 3.517/2019 DE 28 DE MAIO DE 2019 

 
 

“CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
 DA PESSOA IDOSA” 

 
 O Prefeito Municipal de Bom Sucesso MG, em conjunto com a 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso 
de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política dos Direitos da Pessoa Idosa 
no Município,  
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 25 de junho de 2019, tendo como 
tema central: “OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO SÉCULO XXI E O 
PAPEL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS”. 
 
 Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
correrão por conta de dotação própria do orçamento do município. 
 
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Bom Sucesso, 28 de maio de 2019. 
 
 
 

Porfirio Roberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Iramir Maria da Conceição dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
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